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I _ RELATORIO

Foi ptotocoiado pan anâltse e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Otçamento o Ptojeto de Lei n" 39, de 2027 tendo como proponente o Poder Executivo Municipal e que

tem como finalidade alterur a Lei n" 7.752, de 2020 que cdou a Âutarqüa de Mobüdade, Trânsito e

Cidadania - Ttansitar, e tegulameÍrtou os procedimentos, atribüções e competências da autarquia, bem

como do Estacionamento Regulamentado - EstaR nas fl.ras e avenidas de nossa cidade.

O ptojeto de lei em análise garanúr ao Poder Púbico Municipal, por meio de sua

Autarqúa Ttansitat, autoizaçào desta Casa de Leis pat^ acÍescentaÍ o § 4" ao att. 31. da Lei n" 7.1.52, de

2027. Com esse novo artigo a Trunsttar quer condictonar uma isenção na tanfa do EstaR aos veículos

oÍiciais daâr.ea da saúde de outros municípios do Estado doParunâ e de Consórcios Intermunicipais e que

pÍestâm serviços de transporte de pacientes paÍâ a cidade de Cascavel.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o ^rt. 43 do Regimento Interno passo a Relatar a

ptoposição legislativa no qual estatei expondo meu voto para deliberação dos demais membros que

compõe esta Comissão de Finanças e Orçamento.

No que cabe a esta comissão expor seu paÍecer nos teÍmos do art. 45, I do

Regimento Intetno, quanto a possível geruçáo de despesas públicas e responsabiüdades ao erâio, tenho a

expor o seguinte em meu voto.
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O Projeto de Lei n" 39,de2021.,crrauma espécie de isenção no pâgamento da

tadfa do EstaR pâÍâ os veículos odundos de outros municípios e de Consótcios Intetmunicipais e que se

deslocam até Cascavel no úansporte de pacientes para seÍem atendidos em hospitais, clínicas médicas,

laboratórios, entÍe outÍos estabelecimentos da âtea méüca.

No que cabe a este Relator ana\sat a matéia no que abarca possíveis

responsabilidades ao etâio público, impüca em üzet que a isenção pÍoposta no projeto de lei em

comento, cda uma espécie de renúncia de receita aos cofres públicos municipais (ftansitar). E, vedfico se

há necessidade de o proieto de lei com â Írova isenção a ser conceüda, se faz atender aos ditames do art.

1,4 daLei Complementar n" 107, de 2000, que assim se expressa:

Att. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de nat.ueza tlbutfuia da

qual decorra renúncia de receita deverá estaÍ acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois
seguintes, atendet ao disposto na lei de ditetrizes orçamentâúas e a pelo menos uma das

seguintes condições
I - demonstração pelo ptoponente de que a tenúncia foi considerada na estimativa de

receita da lei orçamentâr:n, na forma do art. 1,2, e de que não afetará" as metas de

resultados Frscais previstas no anexo próprio da lei de di'etrizes orçamentárias;
II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput,

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base

de cálculo, majoraçã.o ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1o Â renúncia compreende anistia, temissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção err,carâter não getal, alteração de alíquota ou modihcação de base de cálculo que
implique redução discrirninada de ffibutos ou contribuições, e outÍos benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

Posto o que exige a Lei de Responsabiüdade Fiscal, entendo como Relator, que o

que a Lei Fiscal conceitua como renúncia de receita refere-se à renúncia de receita ttíbutáia, entendida

como a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natuÍeza tríbutâia (xt.1,4, caput, LRF).

No § 1", do mesmo artigo, o legislador exemplificou algumas espécies de

incentivos ou benefícios tributátios, compreendendo a rcnítncia: anistia, remissão, subsídio, ctédito

presumindo, concessão de isenção em carâter não geral, alteraçào de alíquota ou modificação de base de

cálculo que implique redução discdminada de ttibutos ou contribúções, e outros beneficios que

correspond^m à tÍa;t^Ínento difetenciado, ou seja, é a desistência do recebimento de cettos tributos ou

parcela deles.

Apesar de a cobrança do Estacionamento Regulamentar pela Transitar set

executado por meio deTarifa, e tartfanão é um tributo para fins de renúncia de teceita tributária
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especificada no ârt. 14 da LRF, entendo que os valores dessa tarifa cobtada fazem pate da teceita da

Transitar, impondo desta formâ que os impactos exigidos pelo at. 74 da mencionada lei fiscal sejam

apresentados, pâra que o Projeto de Lei n" 39, de 2021mantenha-se adequado âs ÍegÍas fiscais exigíveis.

Âpesar de a Lei n" 7 .752, de 2027 ter instituído por meio de taúfa a cobrança do

EstaR nas ruas e avenidas de nossa cidade, é passível dizet que esse tipo de cobtança pode ser enquadrado

como taxa de podet de polícia, vez que, o Município ftscaliza o uso do espaço pata estacionamento navia

púbüca, o que podemos entendet que a isenção do EstaR parâ os veículos conforme queÍ o Projeto de Lei

n" 39, de 2027 necessita estat adequado as regras do art. 1.4 daLeí ComplementaÍ flo 101, de 2000.

Seguindo esse taciocíniopàt^ emissão de nosso voto, verifiquei no Projeto de Lei

n" 39, de 2021 que é apresentado os impactos oÍçâmentários e financeiros que noÍteâÍão as isenções ora

concedidas Íro estacionamento regulamentado. Atendendo desta forma o art. 14 da Lei de

Responsabiüdade Fiscal

Com base no que foi aqü exposto, entendo como Relator que o Projeto de Lei n"

39, de 2027 náo possú impedimentos de otdem orçamentária ou financeira e atende as exigências da Lei

de Responsabilidade Fiscal, o que manifesto meu a sua ú.àmfi^çao.

Josias de
Vereador/MDB/Relator

III - PARECER DÂ COMISSÃO

Em análise ao Voto do Relator, nos teÍmos que Íegem o art. 45 do Regimento

Interno os demais Vereadores da Comissão de Finanças e Orçamento, poÍ maioria absoluta acaLtatn o voto

do Eminente Relator e manifestam pelo Parecer Favorável à tamitaçáo do Projeto de Lei n" 39, de 2027.

É Prt"."t, Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Em 3 de maro de2027

,2')

Sadi Kisiel
Vereador/Podemos/Presidente
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